
PORTARIA N° 398Ô/2024
14.03.2024

Concede  férias  proporcionais  a  Servidora
Pública Municipal e dá outras providências.

llena de  Fátima  Pegoraro Oliveira,  Prefeita  Municipal de  Manfrinópolis,
Estado do Paraná,  no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Municipal  n°  0157/2002  de  08.07.2002,  Art.  74,  com  suas  alterações  posteriores,
bem como Processo n° 205/2023 -S-RH, de 24 de novembro de 2023 e Processo n°
039/2024 -SRH, de 13 de março de 2024, e,

CONSIDERANDO,  a  Portaria  n° 3912/2023]  de 01  de dezembro de 2023

que   concede   férias   proporcionais   a   Servidora   Pública,   referente   ao   Período
Aquisitivo de 03.10.2022 até 02.10.2023,

RESOLVE:

Art.  1°  Conceder  15  (quinze)  dias  restante de férias  a  Servidora  Pública

Municipal Sra.  LURDETE FATIMA SOSTER CIGERCE, cadastrada sob a matricula

n°  7711]  ocupante  do  Cargo  de  Provimento  Efetivo  de  AUXILIAR  DE  SERVIÇOS

GERAIS  FEMININO  no  Município  de  Manfrinópolis,   Estado  do  Paraná,   a  serem

usufruídos no período de 18 de março de 2024 até 01  de abril de 2024,  referente

ao Período Aquisitivo 03.10.2022 até 02.10.2023.

Art,  2°  Revogadas as disposições em  contrário,  esta  Poriaria  entrará em

vigor na data de sua publicação.

Gabinete  da  Prefeita  Municipal  de  Manfrinópolis,  em  14  de  março  de

2024.

--)u_yp¢L`í\ç-
llena de Fátima Pegoraro Oliveira

Prefeita Municipal

Telefones: (46) 3562-1001 e 3562-1086     -      e-mail: manfri@,manfrinopolis.pr.gov.br
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ESTADO DO PARANÁ ~--MUNICIPIO DE BOM JESUS D0 SUL
SúmuladepedldodeAutodzaçâoAmbjéntal-MunicípiodeBomJÊsusdosul-PR.CNPJ01.612.443/0001-

04, toma público qLie requereu Bo lnstftuto Ambiôntal do Paraná, a Aubrízaçáo Ambiental pÍ]ra oxoGução
da obra de Pavimentaçao em TST €m estTada rura] do municipio, rio tr€cho da esbada localizada entre as
Comunidades da Linha Boa Esperança stó a Linha Boa Vi£tí) do C3pánema. Bom Jesu§ do Sul - F]R, 14 do
_març.o de 2024.

ESTADO DO PAÃAri . F]FZEFEITURA MU-NICIPAL DE BARR^CÃO
EXTRAT0  D0  QllART0  TERM0  ADITIV0  AO  ÇONTRATO.  PREGÃO  ELE"ÔNIC0  N'  38HÜZ2.

GONTRATO:  N°  123/2022.  CONTRATANTE:  MUNIcjplo  DE  BARRACÃO/PR.  CONTRATADA:  FABlo
FlllzA  SERvlços  DE  TRAN§PORTES  LTDA.  OBJETO:  Conhtação  dB  t3mprE§a  para  a  prBstaçao

Eàr#cwãjo#RíevLnonâFOFEFn¥#:Úa¥#a¥oT#:F#p:en£nE:{:rmp:b:Íd¥tivdoed:#o{7d4:5¥g.ní3íí#:
e 3etentq e quatro mil, qujnh.nto5 . noventa B nov¢ reai5, com vintt: ct;ntavos), mAZO Fiça prorrogado a
vigencia do contrato para mais 150 (cento e cinquenta} dias, vjgorando até 15 de setembro de 2024.

ESTADO DO PARANÁ . PREFEITURA MUNIÇIPAL DE BARRACÁO
EXTRAT0 D0 PRIMEIR0 TERM0 ADITIV0 A0 CONTRATO - PREÉÃÓ  PRESENCIAL:  NO 20/2023.

CONTRATANTE: MUNIOÍPIO DE BARRACÂoff]R. OBJETO: Aqui5içáo de rriateriais e5portivos que §eíáo
utllizadüs nos eventos E manutenção das atMdades e5portivas, de§envoMdas peia §ecrÊtaria de Esportes
do  Municlpio  de  BarTacáoflR.  CONTRATO:  NO  69/2823.  CONTRATADA:  ESPORTIVA  RV  LTDA  ME.
VALOR: FicB incluído ao contrato o valor do presente termo aditivo de R$ 4.309,00 (quatro mil e trezentos
e nove reais). PRAZO: fica prorrogado o prazo do contTato por mais 12 (doze) meses vigofando ate 30 de
mârço de 2025, CONTRATO: N° 70#023.  CONTRATADA: JEVER§ON  IVAN  PAESE - PITTY SPORTS
ME. VALÓR: Fica inclLiído ao contrato o valor do pnBsente temo adítivo R$ 2,665,91  (dois mil seiscentos
e sessenta e ci.nto reais com centavos). PRAZO: Fica prorrogado o prazo do contrato por mais 12 (doze)
meses vigorando ate 30 de março de 2025. CONTRATO: N° 71/2023. CONTRATADA: DIST. DE MAT.DE
ESCRIT.AMERICANSUL LTDA ME. VALOR: Fica incluído ao contiato o valoí do presente temo adftivo de
R$ 8.487,60 (bito mil quatrocento§ e oítenta e §ete reai§ com sessenta centavos). PRAZO: Fica pronogado

razo do contrato orando ate 30 de mar

16 de Março de 2024 ®

E€TADO DO PiLI"NA - P=-EFEITiJÉA MUNI¢lpAL D[ BAÉRJLÇÃC]DispEN§ADÉLIÇITAÇÃO:NI02/2024.CONTRATO:No29/2n24.GONTRATANTE  MUNICÍPIO DEBARRACÃomR.CONTRATADA:DALVAN§CHLO§SERDEFREITASPALE§TRA§ME.oBJETO:

Contrataçãod6cmprEEz]Ept:dzilizaddparaprestaçÂoserviçúflepale§qaslit7wmowaciümla5E:Tre3IlrioMunicipiodeBariacãóPRemdataprevistanodia19demarçode2024aluÊivoaointt!macjomrnL]lhare§,atravÉÊdase¢netariadafamítiaedes€nvtivimentosocial,eonfomemnt»çóE:3quTitiddc]|igéndascgtabdeclda§no5termo5dereferéntia.VALOR:RS,S.450,00{§eismllquatrocento§eclnqzadada§eseenta

reaiâ). VIGÊNCIA: 01  (um) meses.

ESTABO   DE   SANTA   CATARNA   .   MUNICIplo   DE   SANTA   TEF=EZINHA   D0
PFtoGRES§O

doApyisí,d=H:diagco,-,:=aeuspu#,rào::'s2?n2,:,.ep:eagdãoosE:#Ôsn:¢:#:igá:0:Ê,e:oM:nàcÉPÉ:dÃeo§Ê[tÉTTÉ5#nch6

:,og#9Á:çà2ÍÓ;É!eâ:EmíE#Íi#:EOEFciií:Ê2Eà'#Eiâ;|gc#zÍ##Tt##|L:e:',ÍfE#EEãàEAg::::EE:L:!:o:
DO  EDITAL  E  SEUS  ANEXOS,  PEL0  PERÍODO  DE  01  (UM)  ANO,  podendo  §er  prorrogado  a  cmério
da Adminisüação Püblica,  S0B 0 SISTEMA DE REGISTR0 DE PREçOS,  de aoordo com o Temo de
RofBrênda. ABERTURA E JULGAMENTO DA§ PROPO§TA§: das Osh30min do dia 27/03/20£4. lNíCIO DA
§E§SÃO DE DispuTA DE PREÇOS, à5 oori45min horas do dla 27/03/2024. REFERÊNGIA l]E TEMPO:
hoTário dB Brasnja (DF}. PLATAFORMA ELETRÔNICA: hftpJ/bnc.org.b[/ qAüsgn ldAntific3doB. MODo DE
Dl§PUTA: ABERTO,   Edita! completo ® informaçõt]B tidioionaia podcrdo s®r obtidas no horário nwmal dti
Bxpedifflte pBlo fone (49) 3657.0223. ou no §lte do município www.§taterezinhaprogre§so.sc.gov.br ou no
Setor Admini§trawo sfto Avenida Tancredo Neve§ nó 337, Santa Terezinha do Progresso - SC, 14 de março
de 2024. Már¢ia BBtufd - Preft}ita Muniçipal,

^LTEFt^çÃO bA LJOF=U*E)A PE TF=At=AL.Ho T AUIMENTO DE GiÀftBA HaFiÁFtiJÉL E]E
SE=FIVII]OFtES_ EI]lTJiL Nd ao2/20ÍE4 _ f=EÊIILTAE>O f±Ftf=LIMlnAR t3^S ll|SCRlçóES  A
Prefcita Municipal c)c] Município de Manfrindpr)Iis-PF],  nó uf}f} d. eLiaÊ ati.ibuiçõt38 lc]gaia,
medjante aç c4ndiçõies tietipulad3E no EdltEil dc Abcrlura dt} Prr}r.ÉÊ£r] dE A.Tiplíí.ÇEr] d-
Carga Horái-Ia ir 001/2024, re§OIve: TORNAR PÚBLICA.1° A homologaçáo das
ifi=Lil+Õt3E; t] iotiulLaao f)reiiminE]r dõs C:ahdidatos a alti]ií±ç'ãf. da |omada dõ traE]alho.
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ESTAD0 D0 PARANÁ -MUNICIPIO DE MANFRJNÓPOLIS
PoRTARIA N'  3980/2024 -  14.03,£024.  Concede Íérias  proporcionais a  Servidora  Públiça  Municipal

e dá outras prwk]encias. llena de Fátlma Pegoraro Oliveira,  PrBfem Municipal de Manffinópoli§, Estado
do Paraná, no uÊo da gLJa§ atribuições legai§ que lhe gÃo ¢onferidas pela L®i Municipal n°  0157/2002 de
tiB,07.2002,  ArL  74,  cm suas altenações po§teriore§,  bem Çpmo Proçe§so n° 205/2023 - SRH,  de 24
de novembm de 2023 e ProceÊso nó mg/Z024 -SRH, de 13 de março de 2024, e, CONSIDERANDO, a
Portaria n° 3912/2023, dé 01 de dezembro de 20£3 que concÊde fárias proF]ordonais a Semdoia Públiü,
referente ao Pçríodo Aquisitivo de 03.10.2022 ate 02.10.2023, RESOLVE: An.1 ® Conceder 15 (quinze) dús
restante de férias a S€fvklora Públ!ca Münicipal Sra, LURDETE FATLMA SOSTER CLeERCE, cadastnada
§ob a matrícula n° 7711, ocupanto do Cargo de Provimento EfBtivo de AUXILIAR DE SERvlços GERAIS
FEMININO no Muni€Ípjo d€  Manfinópoljs,  Estado do Paraná,  a  serem usLjfruídos  no  periodo de  18 ds
março de 2024 até 01  de abril de 2024, referente ao Período Aquismvo 03.10.2022 até 02.10.2023. Art. 2°
Revogadasasdispo§içõesemcontrário,estaPodariaentraráemvigornadatadesuapublicação.Gabinete
da Prefeita Munitipal de Manfrinópolis, em 14 de março de 2024. Ilena de Fátima Pegoraro Oweira -Prefeita

pREFErruRA MUNlclpAL DE BOM JEsUs Do sUL . ESTADo Do pARANÁAVISODELICITAÇÃO-CONCORRENCIAELETRÕNICAN°4#024-RegidopelaLein°14.133de l° de

Abrilde2021,OMunicípiodeBomJesusdosulmRavisaaosinteressadosquerealizaráacoNCORRENCIA
ELETRÔNicAN°4/2024,TIPOMENORPREçOPORITEM,nodia05/04/2024,àsosh30min,quetempor
objeto a Contratação de serviços profissionais especializados de capacitação#ormação dos profissionaisqueatuamnaredemunicipaldeensino.Recebimentodaspropostas:de20/03#024àsOshoominaté05/04/2024àsOshoomin.Aberturadaspropostas:05/04/2024,à§08hl5min,Inícioda§essãodedispiitadelances:05/04/2024,àsOsh30min.Endereço:RuaSãoPaulo,185,centío.ArstiradadoEditalpoderá§er

.     -     -.     1
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PFtEFEITÜRA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO SUL . ESTADO DO PARANÁ
AVISO  DE  LICITAÇÃO  -  PREGÃO  ELETRÔNIC0  N°  4/2024  .  Regido  pela  Lei  n°  14.133  de  1°  deAbrilde2021.0MunicípiodeBomJesusdoSul/PRavisaaosinteressadosquengalkaráoPREGÃOELETRÔNIC0N®4/2024,TIPOMENORPREÇOPORITEM,nodia04/04/2024,àsOsh30min,quetempor

objsto a Aquisição de ar condicionado, materiais e insumos de infomática. Recebimento das propostas: de
20/03/2024 às Oshoomin até 04/04/2024 às Oshoomin. Abertura das propostas: 04/04/2024, às Oshl5min.
Inicio da sessão de disputa de lanses: 04/04/2024, às Osh30min. Endereço: Rua São Paulo,185, centro.  A
retirada do Edftal poderá serefetüada através do sfte www.bll.org.br. Bom Jesus do Sul-PR,14 de março de
?n?4. HFI 10 .lf)LqF .ql lRnl . Prefp.ftn Miinirinal
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ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA
Prefeita Municípa]

Publicado por:
Jo7ineí  Dos Santos

Código ldentificador:4C343410

EXECUTIV0 MUNICIPAI]
EDITAL N° 002/2024 -RESULTAI)O PRELIMINAR I)AS

INSCRIÇÓES

EI)ITAL   I)Ü   PR(]CF,SS0   I]E   AMPLIAÇÃO   I)E   CARGA
HORÁRIA N° Üol/2024
AljTEltAÇÃÜ DA IORNAnA DE TRABALHO
AUMENTÜ I]E L-ARGA I10RÁRIA I]E SER"DOHES
F,T)[rrALj   N"   ()()2/2024   -   RESULTAD0   PRELIMINAR   DAS
mscRIÇÕES
A  Prert=iLíi  Municjp[il  dn  Mutiicípío  de  Maiifi.iiióptili.t-PR,  m  usu  üe
Sufls fl[ribuições lÊgai.q, mÊdiante as condiç,ões estipuladas no Editiil de
^bert"-fl  do  Processo  dc  Ampliação  de  L`arga  Hcirária  nn  001/2024,
resolve:
TORNAR PÚBLICA
1"    A    homologação    das    iiiscrições    e    resLiltado    prcliminar    dos
candidatos  a  alteração  da  _iomada  de  tmbalho,  conforme  Edital  de
Aherhirfq  dft  PmceLÇLEo  dg  Ampljação  de  Cafg#  Horária  n°  001,/2024,

para aumentn de carga horária de sewidores públicos municipais.
2U Relação nf]iiiinal  dm candidat[i`+ hnmolfigados, conforme segue:

[ `_Pmcessn n-.'                                                       | NOME Cnrgo Ntltfl

[_0_4l/2024 ~ SRll, dE  14/03/2{)24              | MARclo lJE LIMA  WULFF VETER]NÁRl(-)
1  Li7,2(_,    _   _

Manrrinópolis, em 15 de março de 2024.

ILENA DE FÁTIMA pEG]I]RARcl oLlvEmA
Prefeita Municipal

Publicado por:
Susana Francisconi

Código ldentificador!BSA39012

SAÚDE / FUND0 MUNICIPAL I)E SAÚDE
PORTARIA N° 3980/2024 - 14.03.2024

Conc€de   férias   proporcionais   a   Servidora  Pública
Municipa[ e dá outras providências.

Tlena    de    Fátima    Pegoraro    Oliveira,    Prefeita    Municipal    de
Manffinópolis,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuíçóes  legais
que    lhe    são    cor}feridas    pe]a    Lei    Muiiicipa]    n°    0157/2002    de
08.07.2002,   Art.   74,   com   suas   alterações   posteriores,   bem  como
Processo n° 205/2023 - SRH, de 24 de novembro de 2023 e Processo
n° 039/2024 -SRH, de 13 de março de 2024, e,
CONSTDERANDO,  a  Portaria n°  3912/2023,  de  01  de  dezembro  dc
2023  que concede férias proporcionais a Servidora Pública, referente
ao Período Aquisitivo de 03.10.2022 até 02.10.2023,
RESOLW:
Art.   1°  Conceder   15   (quinze)  dias  restante  de  fiérias  a  Servidora
Púb[ica Municipal Sra. LURDETE FATIMA SOSTER CIGERCE,
cadastrada sob a matrícula n° 771 1, ocupante dQ Cargo de Prc}vimentQ
Efetivo  de  AUXILIAR  DE  SERVIÇOS  GERAIS  FEMnvINO  no
Município de Manfl.inópolis, Estado do Paraná, a serem usufruídos no
período de ls de março de 2Q24 até 01 d€ abril de 2024, refereHte ao
Período Aquisitivo 03. I 0.2022 até 02.10.2023.
Art.  2° Revogadas  as  disposições  em contrário,  esta Portaria entrará
em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Manfriiiópolis, em  14 de março de
2024.

ILENA DE FÁTIMA PEGORARO OLIVEIRA
Prefeita Municipa]

Publicado po,.:
Susana Francisconi

Código ldentificador:F0896884

ESTADO D0 PARÁNÁ
PREFEiTURA MiTNIclpAL nE MÁRILENA

L`OMI'RAS E LICITAÇÔES
RESOLUÇÃO CMAS N° 005/2024

SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação da prestação
de    contas    FINAL,    do    Piso    Paranaense    de
Assistência Social - PPAS I - Expansão referente
aos J.nEses de jançiru dc 2024 a abril de 2024.

0 CoiisElho Muiiii-ipal de ALiiiístêiicia Social - CMAS m uso de suas
atribuiçõi-5  quç  lhe  confére  a  Lei  Muiiicipal  Ti'   115]/2[}] 1  dÊ  2Ü  de
•igt75tu dç 2013,

CONSTDERAND0 a Norim OperHuioml Eásica dü Sistem Úiiico d[
AssistêJiçiEi  Soçial -N0B/SUAS`  flpi-wLida peh Rt}soluçãn  (-,NAS  iiu
3], dE  12 dÊ dEZEiiibru de 2012:

CONSIDERAND0 a Resolução n°  109, d€  11  de novembro 2Üog, do
CünsElho   Nacional   dc   Assisténcia   Social   -   CNAS   que   trata   da
Tipificação  Nacional  dos  Seiviços  Socioas.qistenciais  no  âmbito  do
Sistema Úriico de Assistência Socifll -SUAS;

CONSIDERAND0   a   Lei   Estadual   n°    17.544/2{Jl:i   que   aprova   a
iramrcrêncía de recui.sos do Fundo Estadual de Assistêticia Sncifll flm
Fundos Munit;ipflis úe ASLqiLqtência Socifll:

CONSIDERAND0    o    decreto   n°    8.543/13,   que    regulamgnta   a
transferência    automática    de    recursos    do    Fundci    Estadual    de
Assistência  Social  para  os  Fundos  Municípais  de  Assistência  Social.
em consonância com a lei n°  I 7.544/13;

CONSIDERAND0   a  Deliberação   n°   013/2t}]3   -CEAsfl]R,   que
delibera  sobre  criLérios  para  hierarqutzação  dos  municípios  a  serem
Çontemplados pelo Piso Paranaense de Assistência Social;

CONSIDERANDO   a   Delíberação  n°   065/2013   -   CEAS/PR   que
aprova a criação do Piso Paranaense e lncentivo;

RESOLVE:

Art.1°  -  Aprovar  SEM  RESSALVAS  a  aprovação  da  Prestação  de
Contas FINAL do Pisct Paranaense de Assistência Social I -PPAS 1;
Art.2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Mflri]ena,15 de Março de 2024.

FABIANA DA SILVA PEREIRA RIBEIRO
Presidente do Conselho Municipal de Assjstência Social de Marilena-
PR

Publicado por:
Dalvina Teixeiraliberato Alberto

Código ldentificador:3A22F767

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENT0

DECRETO N° 101/24

DECRETO N° 101/2024

SÚMULA:  Estabelece  a  Programação  Financeira  de
Desembolso para o  Exercício Financeiro  de  2.024,  e
dá outras provídencias.

Jose Aparecido  da Silva,  Prefeito  do Munícípio de Marilena,  Estado
do  Paraná,  no  uso  das  atribuições  que  lhes  são  conferidas  por  Lei,
etc....

DECRETA:
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